
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

DECRETO N° 058/2018 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.251 
de 15 de dezembro de 2017. 

DECRETA: 

Art 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
do Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.251, de 15 de 
dezembro de 2017, no valor de R$ 1.652.980,00 (um milhão seiscentos e cinquenta e 
dois mil, novecentos e oitenta reais), para atenderá programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 
1° decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 557.774,60 
(quinhentos e cinquenta e sete mil, setecentos e setenta e quatro reais e sessenta 
centavos), conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2017, da Fonte 303 - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp., no valor de R$ 55.000,00 
(cinquenta e cinco mil reais), e da Fonte 001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
- Exercício Corrente, no valor de R$ 50.225,40 (cinquenta mil, duzentos e vinte e cinco 
reais e quarenta centavos), conforme indicado noAnexo II. ... 	. 	. 	. 

III - excesso de arrecadação .da Fonté_518 .-Bloco de Investimento na 
Rede de Serviços Públicos .de Saúde, no valor de R$ 989.980,00 (novecentos e oitenta 
e nove mil, novecentos .e oitenta •reais); considerando - attendência do exercício nos 
termos do art. 43, § 3° da.Lei.FpOeçpl n°..4320104.. t:.,..,i.'t , 

Art. 3°. Este Decreto entraffinyigor, na;plata dê-sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de março de 2018. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

  

onererruRA DA CIDADD 

ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N°058 DE 20/03/2018 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
70.001.- COORDENAÇÃO GERAL - 
S.M. _. 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADEPROJETO/ 
OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE r 	VALOR] 

10.301.0024.2.145 
Manutenção 	dos 
Serviços 	de 	Atenção 
Básica 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS 
PESSOAL CIVIL 342 R$ 5.000,00 

10.301.0024.2.145 Manutenção 	dos 
Serviços 	de 	Atenção 
Básica 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 
TERCEIROS 	- 
PESSOA 
JURIDICA 

342 R$ 200.000,00 

10.303.0026.2.146 
Manutenção 	dos 
Serviços de Assistência 
Farmacêutica 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL 	DE 
CONSUMO 70014 R$ 3.000,00 

10.305.0027.2.196 Manutenção 	da 
Vigilância em Saúde - 
Programa de DST/AIDS 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 
TERCEIROS 	- 
PESSOA 
JURIDICA 

303 R$ 55.000,00 

10.301.0024.2.145 Manutenção 	dos 
Serviços 	de 	Atenção 
Básica 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 
TERCEIROS 	- 
PESSOA 
JURIDICA 

001 R$ 400.000,00 

10.302.0025.1.182 
Aquisição e Reposição 
de 	Veículos 	- 	Gestão 
Plena 

4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTO 
S E MATERIAL 
PERMANENTE 

518 R$ 340.000,00 

10.302.0025.1.175 

Aquisição e Reposição 
de 	Equipamento 	e 
Material 	Permanente 	- 
Gestão Plena 

4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTO 
S E MATERIAL 
PERMANENTE 

518 R$ 649.980,00 

1 

      

      

      

  

TOTAL GERAL R$ 1.652.980,00 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

  

PREFEITURA DA CIOADf 

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N' 058 DE 20/03/2018 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art 41, da Lei Federal n° 4.320164 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
70.001.- COORDENAÇÃO GERAL - 

FUNCIONAL — ATIVIDADE/PR0JET0/- --- 	—• _ _ 
PROGRAMÁTICA OP, ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

10.301.0024.2.032 

 	Serviços Médicos 
Manutenção 	dos 

3.3.90.39.00.00 
SERVIÇOS 	DE 
TERCEIROS 	- 
PESSOA 
JURIDICA 

342 RS 205.000,00 

10.302.0025.2.096 Manutenção 	dos 
Serviços 	de 	Gestão 
Plena 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 
TERCEIROS 	- 
PESSOA 
JURIDICA 

70014 R$ 3.000,00 

10.306.0028.2.062 
Distribuição 	de 
Suplemento Alimentar 

3.3.90.32.00.00 

MATERIAL, 
BEM 	OU 
SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

001 R$ 149.774,60 

10.303.0026.2.063 
Distribuição 	de 
Medicamentos 

3.3.90.32.00.00 

MATERIAL, 
BEM 	OU 
SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

001 R$ 200.000.00 

TOTAL GERAL Ik$ 557:774,6Õ 

ÕRGÃO: 

UNIDADE: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

EM 31/12/2017 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIR 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 
- — 

ATIVO 
FINANCEIRO 

— 
PASSIVO 

FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 1 
N° 

Fonte 	Valor 

SAUDE/Percentual Vinc.S/ Recimp 1.322.272,61 	1.052.749,64 
Valor utilizado pelo Decreto n°058/2018 

Saldo atual 

 

303 269.522,97 

    

  

303 55.000,00 
214.522,97 

  

303 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS [ 
_ 

ATIVO 
FINANCEIRO 

__ 

PASSIVO 

 

FINANCEIRO 

.. 
SUPERÁVIT FINANCEIRO 

Ne 	Valor 	j Fonte 
Recursos do Tesouro (Descentralizados) -  
Exercício Corrente 	 593.752,11 

543.526,71 001 	50.225,40 

Valor utilizado pelo Decreto n° 058/2018 	001 
	

50.22540 
Saldo atual 	001 
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